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Prefeitura Municipal Presidente Prudente .

11 P R U D E N T E I1 -CIDADE 2.000

= LEI__NQ2...02§i1~ =

DISPONDO S~BRE: Alteração da Taxa de Ser-
viços Urbanos e' dá outras providências -

(Lei 1.939-Código Tributário Municipal)

PAULO COrJSTArJTIl'JO, Prefeito 1\1unicipal de Presidente Prudente,
Es~. do de são Paulo, usando das atl~ibuições que lhe são conferidas por -

Lei,

F.i'\.ÇO SABER que a Câmara l'íunicipal de Presià.ente Pruo.ente, d~

creta e eu promulgo e sanciono à seguinte; lei:

ARl'IGO lQ -A secção IV do Capitulo 111, Titulo 11, artigos 145 a 149 da

Lei Municipal nQ 1.939 de dezembro de 1977 (Cpdigo Tributário

~!unicipa.l) , .com as modificações da Lei Municipal nQ 2.028 de

21 de dezembro de 1978, passa e. vigorar com a seguinte reda--
çao:

'"

TiTULO 11
~ ;~~~~~.1.ll

SJ~CÇ~Q;!:i[

PASTAXAS,P]]!SEjlV;!: ÇOS~BANOS-
ARTIGO 145 -A Taxa de Serviços Urba.nos é devida. pela prest~

ção das seguintes uni(lades de serviços:

I -remoção de lixo domiciliar

11 -prevenção de incêndios;

111 -conservação de vias públicas.

ARl'IGO 146 -O contribui~te ser~, sempre o proprietário, o -

titular do domínio ou possuidor a qualquer títu-
lo de imóveis construídos ou não, situados nas I

zonas estabelecidas no artigo 79 e seus parágra.-
'"fos.

~/ /' ARTIGO 147 -Calcula-se a taxa el~'l função das u.nida.des de ser-
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viços prestados ou postos à disposição do contri

buinte, multiplicando-se a área construída ou do
terreno pelos fatores resultantes da aplicação -

dos seguintes percentu,ais por metro quadrado:

1 -QONSTEUGÕEQ

A -Primeil"a Zona,---'"CO_- --

I- remoção de lixo domicilj.ar.. 2,61% s/ORTN

11- prevenção de incêndio 0,36% s/ORTif.
111- conservaç~o de vias públicas 1,84% s/ORTN

B -~?Gm'JJ1JI.Z_OJLA

1- remoção de lixo domiciliar.. 1,53% s/ORTN

II- prevenção à.e incêndio O, 21% s/ORTI~

II1- conservação de vias públicas 1,08% s/ORTl{

C -~r_c--.e_1IJlJ..QD-él

1- reraoção de lixo domiciliar.. 0,88% s/ORTN

II- prevenção de inc~ndio 0,12% s/ORTN

i 111- Conservação de vias públicas 0,62% s/ORTN
.
..

,~ 2 -TERRElJO _S

A -PJ'J..meira4-9M

I- remoção de lixo domiciliaro. 1,07% s/ORTN i

II- Prevenção de incêndio 0,155& s/ORTN

III- Conservação de,via's públj.cas 0,75~~ s/ORTN

B -Segunda Zona'

I- remoção de lixo domiciliar.. 0,54% s/ORTN

11- prevenção de incêndio 0,07% s/ORnJ

111- conservação de vias públicas 0,38% s/ORTN

C -~i_~apoD~

I- remoção de lixo domiciliar...0,22% s/ORn~

II- prevenção de incêndio 0,03% s/OR~J

111- conservação de vias públicas 0,15% s/011TN

PARÁGRAFO- O Chefe do Executivo poderá, mediante
l11~ICO "Decreto, f~xar as zonas urbanas pô.ra -

os efeitos deste artigo.

~ ARTIGO 148 -A taxa será lançada, anualrüente, em conjunto com

[\~-
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o lançamento do imposto pred_ial e territorial -
, ,urbano, quer se trate de imovel construldo ou -

não, figurando em coluna separada nos respecti-

vos avisos.

lQ -Os apartamentos ou unidades autônomos de prédios

de condominios, na forma da lei Civil, terão laDo

çamentos distintos.

2Q -A taxa será dividida em 6 (seis) prest~ções bimes

trais com vencimentos concomitantes com o lança-
,

~ mento do imposto predial ou territorial urbano.

t ARTIGO 149 -são isentas das taxas de serviços urbanos os ifiQ[," 
, -~ 

veis pertencentes as associaçoes beneficentes, -

~; asilos, creches" ambulatórios, núcleos de assis-
~, A ,; 

tencia social, bem como, as entidades culturôis

desde que preenbham os requisitos discriminados-

no inciso 11, do artigo 97.

AR.TIGO 2Q -A taxa de iluminação pública tem como fato gerador a utilizé',,-

ção efetiva ou potencial, dos serviços de operação, manutenção

e r!lelhoramento do sistema de iluLninação pública, em vias e 10-
gra_douros públicos prestados ao contribuinte ou postos a sua -

disposição.

ARTIGO 3Q -A taxa será devida pelos proprietários titulares do dominio ,

ou ocupantes de imóveis beneficiados com os serviços de ilumi-

nação públj.ca.

ARTIGO 4Q -O la.nça.mento e cobrança da taxa poderão ser efetuados:

I -Pela Prefeitura, dos imóveis não edificados ou dos que não

estejam ligados à rede de distribuição, juntamente com o

imposto predial e territ.orial urbano, m~ltiplicando-se a

área construida ou do terreno, pelos fatores resultantes-.

da aplj.cação dos seguintes percentu.ais por metro quadrado:

1 -.Q.QfI§TRUQ,ÕJ1LG.

A -lliJ1Le~~~..QlliJ,.
1- Iluminação Pública 1,05% s/OF.TIQ

B-~~1.JD-cLéL.7&.!lS
~I ~ 1- Iluminação públj_ca 0,61% s/ORTN
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C -1.,erceira,2;.9Jlã

I -Iluminação pública 0,36% s/ORTr~

2 -~ERPI..~JOS

A -ffimeirazong

I -Iluminação pública 0,43% s/ORTN

B -SeRunda Zona

I -Iluminação públj.ca 0,2l% s/ORTN

C -wce~.razona .

I -Iluminação pública 0,08% s/ORTli

II- Pela Empresa concessionária dos serviços de eletri
cidade, em parcelas mensais, dos imóveis ligados -

à sua rêde de distribuição, por ligação, na seguin.

te proporção:

1 -~!:1,6VEIS CQ!y1~RCI..l\J~

a) entre O -100 KWH 40% s/a ORTl~

b) entre 101 -200 KWrl 80% s/a ORTfJ

c) entre 201 -400 KWH 200% s/a ORTN
" d) en tre 40l -800 K}ffi 300% s/a ORTl{

e) entre 801 -1.600 Ki.JH 400% s/a ORTr-r

f) acima de 1.600 r~\{H 500% s/a ORTN

2 -XJ16}[EISIli!2l1§TBIAI.G.

a) entre 00 -1.000 KWH 40% s/a ORT~r

b) entre 1.00l -5.000 KWH 200% s/a ORT!~

c) en tre 5. OOl -lO. 000 KW11 500% s/a OR1'1;

d) en tre lO. OOl -50.000 KvlH J.OOO% s/a ORTN

e) entre 50.00l -lOO.OOO KWH 2000% s/a ORTN"

f) acima de lOO.OOl KWH 4.000% s/a ORTN

3 -DEtc!AISIM6vEI,2

a) Consumidores entre 03l-050 KWH 20% s/aORTN

b) Consumidores entre 05l-l00 KWII 40% s/aORTN~ 

c) ConsuTaidores entre lOl-200 1GB 80% s/aORTN~) 

d) Consur11idores aciula de 20l Ir.{H 200% s/aORTN

PAR~GRAFO -O Chefe do Executivo poder_~, med1ante Decreto, fixar as zonas
11NICO

,.O/
r\ ~,I'
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urbanas para os efeitos deste artigo.

ARTIGO ?Q -Fica o Executivo autorizado a firmar convênio com a empresa -

concessionária dos serviços de eletricidade, para os fins a
que alude o inciso 11 do artigo anterior, que ainda disporá -

sobre a execução das instalações e serviços àe iluminação pu-

blica, sua operação, manutenção, melhoria e ampliação.

§ lQ -Enquanto não for fir~lado o convênio a Prefeitura lançará a to-
talidade dos imóveis na forma prevista no inciso I do artigo t

"
anterior.

§ 2Q -Firmado o convênio com a concessionária, esta contabilizará e

recolherá, mensê.lmente o produto da arrecadação em conta vincg

lada em estabelecimento bancário indicado pela Prefeitura, f1
cando ainda obl~igada ao fornecimento de um demonstrativo da -

arrecadação, no decorrer do mês sesuinte àquele em que se ope-

rou o recolhimento.

ARTIGO 6Q -1~ taxa, quando lançada pela concessionária, não será devida p~

los consumidores de energia elétrica, de classe residencia1 ,

com consumo mensal de até 30 KWI-I.

AliTIGO 7Q -O artigo 16 da Lei r1unicipal nQ 1939, de 27 de dezembro de -

1977, passa a vigorar com a seguinte reàação:

111\rtigo 16 -A inscrição do débito em Divida l\ti va far-se-á -

90 (noventa) dias trê~.nscorrido o prazo de pagamen

toll.

ARTIGO 8Q -Fica o Prel~ei to 1\lunicipa1 autorizado a proceder o cancelamento

de todo crédito mUl1icipal inscrito em divida ativa, cujo mon-

tante por devedor seja igualou inferior a 30% (trinta por cen

to) das ORTI'{s vigentes a 30 de Setembro de cada exel~cicio fi-

nanceiro.

P_I\PjGlli'I.FO. -O cancelamento de que trata o presente artigo será realizado -
m~I CO A

anualmente durante o ú1es de dezembro.

ARTIGO 9Q -Esta lei entrará em VigOl" no dia 31 de dezembro de 1979, revo-ro 

gadas as disposições em contrário.

" cf, //"

c
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Presiden te Prudente, Paço lvíunicipal "Flori valdo Leal", aos se-
te (07) dias do mês de Dezembro de 1979.
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P AUL:~~jO '

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Divisão de Administração da Prefei-
tura J..1unicipal de Presidente Prudente, os sete (07) dias do mês de Dezem-

bro de 1979. .' ~
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